
PROJETO DE LEI N• 025, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

f 
o ]>REFEITO MUNIOPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, (Stado do Ceará, no uso de 

"ºª~ atr1bu1ções legais, em pleno e>tercioo do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69, 
Ili, ombos da Lei Orgãnica do Município (LOM), col0<J em .1preciação o referido Projeto 

do Lei 

Art. 1• Fica autorizado o Pod<?r Executivo Munlctp.al ;;i conceder uma subvenção 

\OClal no valor total de até RS 45.000,00 (quarent• e cinco m•I reais) anual às escola.s de 
s.imbd e 111milares ati\<as no Municip10, efetivamente ~gularizadas: 

I · Escola de Samba Unidos do Roçado de ~ntro • ESURD. inscrota no CNPJ sob 

o nt 02.S64139/0001·93; 

li · Escola Império do Samba (tmpeno Cadenctandol. Inscrita no CNPI sob o n• 

08.059.074/0001-0S; e 

Ili · Gr~mio Recreativo Escola de 5.lmba Mocidade Independente do Sanharol -

MIS, inscrita no CNPJsob o n• 11.447.713/0001·14 

Parágrafo unico. Serâ repassado a cada e!icola de samba o valor mensal de R$ 
l .2SO,OO (mil duzentos e cinquenta reais). 

Art. 2a A subvenção concedida no artlgo anterior será aplicada única e 

txclus1vamcnte nas atividade,$ das entidades beneficiadas por esta Lei, para o custeio 
das atividades e operações da agremiação carnav•lcsca 

Art. 3• A wbvenção social de que trat.a e1ta lt1, nAo tem c.arater vit.Jlicio e 

poderá a qualquer tempo ser suspensa. extinta ou anualmente rea1u5ot..da. atraves de 
Decreto do Chefe do Poder Executivo MunKipal 

Art. 4• A transferência dos recursos da su~o social ob1eto desta Lei, dar

M"·A e-m parcelas ou quotas, somente se procedendo ao repasse dr uma parcela após a 
prestaçAo de contas daquela imediatamente anterjor. 

Art. s• A subvenção de que trata esta lei \er41 objeto dP Termo de Fomento a 
\er telebrado entre o Munidpio de Várzea Alegre/CE e cada uma das escolas de samba 
municipais otlva$ beneficiados. do quol fora parte Plano de Trabalho especifK:ando as 

R~r Dcp Luiz Olacilio Correia, 15.1 - Ct'Jll1'1J CF.P flJ !i40 fMHI v.inell Alegre/CE 
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ações a sel'em executadas, nele se definindo as obrigações de cada t.1ma das partes 
decOfTentes da presente subvenção. 

Art.. &•Os recursos financeiros de que tratam a subvenção social concedida no 

artigo ie desta lei, correrão por conta da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
atr•ves de tr•n,ferências fllr•govemamentais creditadas e-m conta espec1f1ca. 

Art. 7• Para fazer face as despews em comento fica o Poder Executrvo 

Municipal autorlzi.ldo a utlfllilr recursos estabelecidos em dotação orçamentária própria 

e vigente no momento_ 

An. r A prestação de COl'lt.as tera cara ter obrigatório e ~r.t wr apresentadl 
pela entidade ~nefkiána, composta das ieguintes peças documenta~s 

a) Cópia de extrato banúno da conta especifica; 

b) Conco açJo banúr,.; 

e) Relaçõo das d•spesas reali2adas por conta da parcela repassada; 

d) Documentos comprobatórios d•s des.pesas realizadas. 

Parágrafo unico. A prestação de contas, devera. ainda. ser ant•Jda a seguinte 
documentação: 

a) C#nod.io Neg•tov• de Oéboto do INSS _ CND; 
b) Crtofoudo de R•culandade do fGT5 _ CRF· 

c) Cenodão Negativa de Débitos de Tributos• Controbuiçõe$ Federais; 
d) Certidão quonto ~ Divida Ativo d~ União; 
e} Cen1dão Negativa de Débitos E\tadua1s; 
f) Cenfd.ão N~ttV• de Oébtt~ MuntC.ipais. 

• 

Art. g• As despesa'i decorrentes dJ presente lei ocorrerJo por conta dJ 

seguinte dol~çJo orçamentaria, podendo ser suplementada se necess.lr10: 

1 ÓRGÃO 

looTAçAo 

~ NATURElA 

1 

09. SECRETl.RIA DE CULTURA E TURISMO 

23.695.0537.2.044.0000- Promoção dasj
Atividades Culturais e Fomento ás Artes 

VALOR RS 

33.50 43.00- SUBVENÇÃO SOOAL Até R$4S.000.00 

l 
(quarenta e cinco mil 

real>) 

A:IJfl llrp. /.ulr Otacillo ('c1o1·1·el•t J.s:J C4"11t1·0 CE.P: 6J.j<IO·OOO ~ Vá1·zc<1 Alt"lllWCE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno• 
U.'P): 01..sJ9 • '0001 

1 

l 
J 



Art. 10. Anualmente o Munidpio de V•rzea Aleare •1oc-.ira no Orçamento 

piogramado p.1ra a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. dotações Ol'çamentãrias que 

.auqurrm o pagamento da subvençJ"o social ln\t1tulda nest• le1. 

Art. 11. Esta lei entrará em y,gor na dat• de sua publicaç.ão. revogadas •1" 

d1spos1ções em contrarK). 

r 

l\L.AN" 

• 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre-Ceara, 
em 04 de abril de 2024. 

I 

Jost HElDER M~ DE CARVALHO 
Prefe1ió ~ .. nacipal 

Hu.a Ocp. Lutz Otactlío Com:i .. JSJ t'.rntro (PI'· ó,1.540-000 V.aJ·.te.;t Akgn:/CE 

•várzea Alegre Terra do A'nor f)"a/cr110" 
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MENSAGEM OE LEI N' 025, OE 04 OE ABRIL OE 2024 

S.!nhor Pr~ •dente. 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

O pr•s~nte- Projeto M Lei tem por finalidade autorizar o Munlcip10 de Vâr2t• 

Alegre a conceder uma su~do soe~! no v"tor total~ ~té RS 45.000,00 (quarent• • 
cinco mil reais) anual, as escol.is de samba regularmente ativas no Mun1c1p10, Escola de 

Samba Unidos do Roçado de Dentro - ESURD, Escola lmpuio do S•mba (lmp~rio 

CadencJandot • Grêmio Rec.reativo Escola de Samba MocidadP Independente do 

S.nharol 

Prima focie, conforme prevê o caput do art. 5' da ltl Municipal n' 982/2017, que 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, é responsabilidade do Poder Público 

Municipal plane1ar e fomentclr poht1ca\ pUblJca~ de culrura, ass.egurando a 

preservaçlo e r ·omovendo a valorizaç-'o dt• cultura munw..1pal. 

Nesse d~apasão, a teor dos tncisos 1 e Ili do an. 6º da Lei Municipal n' 

982/2017, c.abfl ao Poder PUbhco assegurar os meios para o desenvolvimento da cultur• 

como direito de todos os C•<Sadiios. bem con10 contribuir par• a construclo da cidadan11 

cultural. 

Dessa maneira, o presente Projeto de lei tPm como escopo Incentivar as 

.agremiações carnavalescas ativas no Município. de modo a contribuir financeiramentP 

com a m.anuttnç.lo e reafl1•ç.ao de sua) atividades, que ocorrem .. o longo do ano. 

Oestarte, res~lta -se que o Município e destaque durante .a epoca c.arndvcllesca. en1 
razão dos tradicionais desfiles das escolas. de samba, sendo reconhecidos a nivel 

e\tadual, regional e nacional 

F1Utn(>) iss.im, diante das razões aduzidas. no aguardo da lndispensavet 

.:>quiescência dos honrados vereadores, a fim de que se possa efetuar a aprovaçâo do 

presente Projeto. 

Atenciosamente, 

Prefeno Municipal 

"l.AN ~VIANO LIM .. 

/ 1*-;! 
R11.t De•p Wi.i Ot.:1<·1flc> lºrJtlYÚ1, JSJ - (.'4?tUn:1 CP.P: ôJ . .S"fU·ono - Vá17E'•1 AINJIT/CE 

"'Várze.-1 Alegre Terrd do Amor Fraterno" 
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ESTADO DO Cl!ARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE.CE 
fll\.A JOM. A4..r1t. 
JUA(;:.-MO - 'W'ARnA #< 
CEP: &.154000 

w li !A llUt.l ..AAL.EGRE.Cf_G"" P 
•• Ã4 , YMA-..COM 

fiaJ..t.:Ml.;&UTJI 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após amlhse do PROJETO OE LEI NO 025, de 04 de abril de 

2024. de autoria do SenhOr Prefeito Municipal que coocede subvenção 

social às escolas de samba abvas do Mumclp10 que 1nd1ca e adota outras 

providências, a Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião realizada 

em 16 de abril do corrente ano, votou pela aprovação da refenda matéria. 

i:: o parecer. 

Yàrzea Alegre - CE, em 16 de abril de 2024 

• 

COMISSÃO OE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE. FRANCISCO DE ARAUJO COSTA/ ".Q-•V (í.;J ,Jl_.w,w,; '{<;~ 
SECRETÁRIA' MENESIASIMIÀOLEONAROO Íf 1 

1 
.'~ J, t l 

RELATOR: LUIZ FRANCISCO OE SOUSA ___ _.,,. ______ _ 

_,. . : .:,,.,. - -.. ·-·~ -· -. .. 
• ,. "YÍiRZf.A Al .fGRE. COAoe. 00 AllOR FRATERNO" ... - ·~.: . . - -· "~ 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA AL.EGR&CE 

• • 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO OE LEI Nº 025, de 04 de abril de 

2024. de autoria do Senhor Prefe.to Municipal. que coocede subvenção 

SOQal as escolas de samba abvas do Munlclplo que indica e adota outras 

providências, a Comissão de Justiça e Redação, em reunião realizada em 15 

de abril do corrente ano, votou pela constitucionalidade da referida matéria. 

i: o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 15 de abnl de 2024 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: • 

PRESIDENTE. OTONIEL FIUZA DE ALENCAR JUNIOR __ ~:t==:;-

SECRETÁRIA. VALDELENE BITU DE OUVEIRA, __ -1'(-J.f;;~~f:::::::=_ 

RELATOR: LUIZ FRANCISCO DE SOUSA ~ -\.:_ ./ ----{:~l.IUNl;ll'lll.O ' AltGl!E . CE 
.O'!IO>ll!JO!ll~ .1:l:/..Jl:1'..l:1,.l ~ 
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